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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 266, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

 
DESIGNA SESSÃO PLENÁRIA 
EXTRAORDINÁRIA, PARA O DIA 
26 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 10H, 
NA FORMA QUE DISCIPLINA. 

 
Considerando a decisão por unanimidade dos Vereadores, na 
Sessão Ordinária de 24 de agosto de 2022, para apreciação 
das seguintes proposições de autoria do Executivo Municipal: 
 
- Projeto de Lei nº 048/2022 que INSTITUI O PLANO 
MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, 
NOS TERMOS EM QUE ESPECIFICA; 
 
- Projeto de Lei nº 049/2022 que DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
MUNICIPAL DE CULTURA DE ITAPEMIRIM-ES, SEUS 
PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, 
GESTÃO, INTER RELAÇÕES ENTRE OS SEUS 
COMPONENTES, RECURSOS HUMANOS, FINANCEIROS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º. DESIGNAR Sessão Plenária Extraordinária para o dia 
26 de agosto de 2022 (sexta-feira), às 10 horas. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Itapemirim-ES, 24 de agosto de 2022. 
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